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As garantias prestadas em processo 

tributário gracioso para suspensão 

da execução de dívidas caducam se 

a Administração Fiscal não decidir 

no prazo de um ano. Terminado este 

prazo, o devedor que requerer a 

verificação da caducidade fica 

dispensado da manutenção da 

garantia sem perder o benefício da 

suspensão. 
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Reposição do regime jurídico da caducidade das garantias prestadas 

em caso de reclamação graciosa  

A Lei nº 40/2008, de 11 de Agosto, aditou ao Código de Procedimento e 

Processo Tributário o artigo 183.º-A, no qual se estabelece o prazo de 

caducidade de um ano para as garantias prestadas pelo devedor para 

suspender a execução de actos de liquidação através de reclamação 

graciosa.   

Em regra, a reclamação ou a impugnação do acto de liquidação de um 

imposto não tem efeito suspensivo sobre a sua exigibilidade. O contribuinte 

deve pagar o imposto e contestar a sua liquidação, sendo reembolsado 

caso lhe seja reconhecida razão. 

O único meio de o devedor não pagar o imposto quando reclama ou 

impugna a liquidação, sem que com isso dê início ou seguimento a um 

processo de execução fiscal para cobrança coerciva da dívida, é mediante 

a prestação de uma garantia. Tal garantia poderá consistir em penhora ou 

hipoteca voluntária, numa garantia bancária, numa caução ou seguro-

caução. 

Porém, a garantia exigida é bastante onerosa para o contribuinte já que 

deverá cobrir 125% do valor da dívida, acrescida de juros de mora até ao 

limite da sua exigibilidade e de custas. 

Com a aplicação da nova norma –  a partir de 1 de Janeiro de 2009 – os 

devedores que reclamem junto Administração Fiscal do acto de liquidação 

podem obter a suspensão da exigência do imposto liquidado durante o 

período em que o órgão competente decide da sua reclamação. Findo o 

prazo de um ano sem tomada de decisão, o devedor que requerer a 

verificação da caducidade fica dispensado da manutenção da garantia sem 

perder o benefício da suspensão da execução fiscal para cobrança do 

imposto. 

A verificação da caducidade dependerá de iniciativa do interessado 

(reclamante e/ou prestador da garantia) junto da Administração Fiscal. Esta 

dispõe de trinta dias para se pronunciar quanto à imputabilidade do seu 

atraso. Esgotados os referidos trinta dias sem que haja decisão favorável, 

o silêncio da Administração Fiscal implica o cancelamento da garantia no 

prazo de cinco dias. 

O novo regime de caducidade da garantia não abrange as garantias 

prestadas no âmbito de impugnação contenciosa, recurso contencioso ou 

oposição, as quais devem ser mantidas até ao trânsito em julgado da 

decisão para manter a suspensão da execução.  

A lei nova, na falta de disposição em contrário, aplica-se a todas as 

reclamações em curso em 1 de Janeiro de 2009, contando-se, para efeitos 

de verificação do prazo de caducidade, o tempo decorrido desde que foram 

apresentadas.  
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